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A CÁM' ARA MUNICIPAL D1 SÃO PAULO/Decreta :

- Fica o Executivo autorizado a criar na Secretaria Municipal de Cul

tura a Biblioteca do Grajaó em terreno da Prefeitura ou atraves de

desapropriação, subordinada à Secretaria Municipal de Cultura.

- Fica tambery autorizado a criar os cargos necessários ao pleno

fkincionanento do equipanento.
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- As despesas com a execução desta/Lei correrão por conta das dota

çes orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 4 - Esta li entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Sala das Sessões, -e-t
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